
EDITAL DE Pregão Presencial N.º 12/2020

Aquisição de Uma Ambulância 
tipo UTI.                          

                                         ANTONIO CARLOS DAMIN, Prefeito Municipal de PLANALTO, 
no uso de suas atribuições e de conformidade com a Lei Federal n.º 8.666/93 e 
alterações posteriores, torna público para conhecimento dos interessados que às 09:00 
horas do dia 16 de Setembro de 2020, na Prefeitura  Municipal de Planalto, reunirá a 
Comissão de Licitação, com a finalidade de receber propostas para a presente licitação, 
do tipo Menor Preço por Item.

1  DO OBJETO:

Item Qtde. Unid. Descrição

1 1 UN VEÍCULO NOVO, zero km, teto alto, ano fabricação 2020, ano modelo 2020, 
motor turbodiesel, potência minima 100 cv, 4 cilindros em linha , comprimento 
minimo 5 mt, pneus aro 16, banco do motoristacom regulagem de altura, ar 
condicionado quente e frio na gabine e compartimento traseiro, rádio 
am/fm/usb, vidros dianteiros eléricos, retrovisores externos regulagem elétrica, 
air bag duplo, fárois de neblina, tomada 12v na gabine, alarme e travas 
elétricas, tipo ambulância de suporte avançado(classe d): revestimento interno: 
As paredes internas com isolamento termo acústico e serão revestidas de 
material lavável e resistente aos processos de limpeza e desinfecção comuns 
às superfícies hospitalares. Dessa forma o revestimento interno do teto e 
laterais será em chapas brancas de fibra de vidro inteiriças e sem emendas, 
laminadas em moldes já com o formato da parte interna da carroceria e com 
reforços laterais de perfis de aço com tratamento anticorrosivo. Vedação das 
junções das chapas do teto e laterais com cola poliuretânica de uso da 
indústria automotiva própria para tal finalidade. - REVESTIMENTO ASSOALHO: 
O assoalho será revestido em manta vinílica, com película de poliuretano ultra 
resistente (sem necessidade de polimento e cera), monolítico (antibactericida), 
para resistir a trafego intenso, com espessura de 2 mm, atendendo as normas 
de flambabilidade anti-escorregadio com resistência solar, resistência química 
e resistência térmica O material do revestimento do assoalho deverá cobrir 
todo o comprimento e largura da área de trabalho do compartimento. Sendo 
instalando sobre piso de madeira compensado naval, com aproximadamente 15 
mm de espessura, ou sobre material de mesma resistência ou superior que o 
compensado naval, e mesma durabilidade ou superior que o compensado 
naval. Serão fornecidas proteções em aço inoxidável nos locais de descanso 
das rodas da maca no piso. Vedação dos cantos com cola poliuretânica 
automotiva de forma a permitir vedação total contra a entrada de umidade ou 
pó. - DIVISORIA CABINE / COMPARTIMENTO DO PACIENTE: Será feita uma 
abertura com passagem livre entre a cabine e o salão de atendimento, com 
passagem livre de 550mm. - JANELAS: Instalação de janela lateral de correr 
com estrutura em alumínio na porta lateral com vidros temperados e película 
opaca com três faixas de 01 cm a fim de permitir a visibilidade. Dois vidros 
fixos temperados nas portas traseiras do veiculo com as mesmas 
características que a janela da porta lateral. - MACA RETRÁTIL: Com dois anos 
de garantia, confeccionada em estrutura de duralumínio encaixado e fixado por 



Item Qtde. Unid. Descrição
punhos, e sistema automático antiquada, em conformidade com a norma da 
ABNT/NBR/14561:2000 permite a operação com no máximo duas pessoas. Pesa 
peso máximo de 34 kg e suporta vítimas de até 180 kg. A maca possui ainda 
cintos desegurança com sistema de engate rápido (mesmo modelo dos cintos 
das poltronas) para fixação da vítima e da maca rígida e um (1) cinto de 
segurança com sistema de quatro (4) pontas. Possui esse equipamento sistema 
de cabeceira móvel com posições que variam de 0º a 90º; com base montada 
sobre quatro rodas de borracha de 5'', sendo duas com freio; O ponto onde fica 
deitada a vítima possui colchão com espuma com densidade 33, revestido com 
tecido sintético, sem costuras, impermeável e lavável com produtos químicos, 
e que seja apoiado sobre uma grade (estrado) alumínio. Deverá ser apresentado 
junto com a proposta de preços o registro na ANVISA do equipamento acima 
descrito.  R$ 352.500,00000

Total

Obs.: A descrição completa do objeto a ser licitado encontra-se no anexo VI do 
presente edital.

2  DAS CONDIÇÕES DAS PROPOSTAS:

As propostas serão recebidas pela Comissão de Licitação em via digitada, em papel, 
assinada sua última folha e rubricada  nas demais, sem rasuras ou emendas, em dois 
envelopes distintos, fechados, contendo na sua parte externa e fronteira a seguinte 
inscrição:

Ao Município de Planalto
Pregão Presencial n.º 12/2020.
Envelope n.º 01  Proposta 
Proponente (nome completo da Empresa)

Ao Município de Planalto 
Pregão Presencial n.º 12/2020.
Envelope 02  Documentação 
Proponente (nome completo da Empresa)

3 - DO CREDENCIAMENTO:

3.1 - A licitante deverá apresentar-se para credenciamento a partir das 8:45 horas do dia 
indicado para abertura junto ao pregoeiro, diretamente, por meio de seu representante 
legal, ou através de procurador, regularmente constituído, que devidamente identificado e 
credenciado, será o único admitido a intervir no procedimento licitatório, no interesse da 
representada. 
3.1.1. A identificação será realizada, exclusivamente, através da apresentação de 
documento de identidade. 
3.2. A documentação referente ao credenciamento de que trata o item 3.1 deverá ser 



apresentada fora dos envelopes. 
3.3. O credenciamento será efetuado da seguinte forma: a) se representada diretamente, 
por meio de dirigente, proprietário, sócio ou assemelhado, deverá apresentar: 
a.1) cópia do respectivo Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado ou; 
a.2) documento de eleição de seus administradores, em se tratando de sociedade 
comercial ou de sociedade por ações ou; 
a.3) inscrição do ato constitutivo, acompanhado de prova de diretoria em exercício, no 
caso de sociedade civil ou; 
a.4) decreto de autorização, no qual estejam expressos seus poderes para exercer 
direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura e para prática de todos os 
demais atos inerentes ao certame, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira 
em funcionamento no País ou;
a.5) registro comercial, se empresa individual. 
a.6) CNPJ da Empresa. 
b) se representada por procurador, deverá também apresentar: 
b.1) instrumento público ou particular de procuração, devidamente reconhecida em 
cartório, em que conste os requisitos mínimos previstos no art. 654, § 1º, do Código Civil, 
em especial o nome da empresa outorgante e da pessoa com poderes para a outorga de 
procuração, o nome do outorgado e a indicação de amplos poderes para dar lance(s) em 
licitação pública para prática de todos os demais atos inerentes ao certame, ou, 
b.2) carta de credenciamento outorgado pelos representantes legais da licitante, 
devidamente reconhecida em cartório, comprovando a existência dos necessários 
poderes para formulação de propostas e para prática de todos os demais atos inerentes 
ao certame(ANEXO III). 
Observação1: O instrumento de mandato deverá estar acompanhado do ato de 
investidura do outorgante como representante legal da empresa. 
3.4. Para exercer os direitos de ofertar lances e/ou manifestar intenção de recorrer, é 
obrigatória a licitante fazer-se representar em todas as sessões públicas referentes à 
licitação. 
3.5 - A empresa que pretender se utilizar dos benefícios previstos nos art. 42 a 45 da Lei 
Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006, deste edital, deverão apresentar, fora 
dos envelopes, no momento do credenciamento, DECLARAÇÃO, firmada por contador, 
de que se enquadra como microempresa ou empresa de pequeno porte. (ANEXO IV).
3.5.1 - As cooperativas que tenham auferido, no ano calendário anterior, receita bruta até 
o limite de R$ 3.600.000,00 (três milhões e seiscentos mil reais), gozarão dos benefícios 
previstos nos art. 42 à 45 da Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006, deste 
edital, conforme o disposto no art. 34, da Lei 11.488, de 15 de junho de 2007, desde que 
também apresentem, fora dos envelopes, no momento do credenciamento, declaração, 
firmada por contador, de que se enquadram no limite de receita referido acima. 

4 - DO RECEBIMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES:
 
4.1 - No dia, hora e local mencionados no preâmbulo deste edital, na presença das 
licitantes e demais pessoas presentes à sessão pública do pregão, o pregoeiro, 



inicialmente, receberá os envelopes Nº 01 - PROPOSTA e Nº 02 – DOCUMENTAÇÃO, 
após o devido credenciamento. 
4.2 - Uma vez encerrado o prazo para entrega dos envelopes acima referidos, não será 
aceita a participação de nenhuma licitante retardatária. 

5 - DA PROPOSTA DE PREÇO:

5.1 – A empresa participante, deverá apresentar, dentro do ENVELOPE Nº 01, a 
proposta de preços do veículo, em folhas, preferencialmente numeradas e rubricadas, 
sendo a última datada e assinada pelo representante legal da empresa, ser redigida em 
linguagem clara, sem rasuras, ressalvas ou entrelinhas, e deverá conter:
a) Preço total para o veículo, indicado em moeda nacional, devendo estar incluídos no 
preço quaisquer impostos, taxas e contribuições sociais, obrigações trabalhistas, 
previdenciárias, fiscais e comerciais, emplacamento e outros encargos que 
eventualmente incidam sobre o objeto, que correrão por conta da licitante vencedora.
c) Especificação técnica detalhada constando marca e modelo, que atenda ao solicitado 
para o item no edital, atentando às mesmas observações descritas no presente Edital.
d) Validade mínima da proposta de 60(sessenta) dias.

6 - DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS:

6.1 - Verificada a conformidade com os requisitos estabelecidos neste edital, a autora da 
oferta de valor mais baixo e as das ofertas com preços até 10% (dez por cento) 
superiores àquela poderão fazer novos lances, verbais e sucessivos, na forma dos itens 
subsequentes, até a proclamação da vencedora.
6.2 - Não havendo, pelo menos, 03 (três) ofertas nas condições definidas no subitem 
anterior, poderão as autoras das melhores propostas, oferecer novos lances, verbais e 
sucessivos, quaisquer que sejam os preços oferecidos em suas propostas escritas.
6.3 - No curso da sessão, as autoras das propostas que atenderem aos requisitos dos 
itens anteriores serão convidadas, individualmente, a apresentarem novos lances, verbais 
e sucessivos, em valores distintos e decrescentes, a partir da autora da proposta 
classificada em segundo lugar, até a proclamação da vencedora.
6.4 - O tempo de cada lance será determinado pelo pregoeiro.
6.5 - Caso duas ou mais propostas iniciais apresentem preços iguais, será realizado 
sorteio para determinação da ordem de oferta dos lances.
6.6 - A oferta dos lances deverá ser efetuada no momento em que for conferida a palavra 
à licitante, obedecida a ordem nos itens 6.3 e 6.4.
6.7 - É vedada a oferta de lance com vista ao empate.
6.8 - Não poderá haver desistência dos lances já ofertados, sujeitando-se a proponente 
desistente às penalidades previstas no presente Edital.
6.9 - O desinteresse em apresentar lance verbal, quando convocada pelo pregoeiro, 
implicará na exclusão da licitante da etapa competitiva, e consequentemente, no 
impedimento de apresentar novos lances, sendo mantido o último preço apresentado pela 
mesma, que será considerado para efeito de ordenação das propostas.



6.10 - Caso não seja ofertado nenhum lance verbal, será verificada a conformidade entre 
a proposta escrita de menor preço unitário e o valor estimado para a contratação, 
podendo o pregoeiro negociar diretamente com a proponente melhor classificada para 
que seja obtido preço melhor.
6.11 - O encerramento da etapa competitiva dar-se-á quando, convocadas pelo 
pregoeiro, as licitantes manifestarem seu desinteresse em apresentar novos lances .
6.12 - Encerrada a etapa competitiva e ordenadas as ofertas, de acordo com o menor 
preço apresentado, o pregoeiro verificará a aceitabilidade da proposta de valor mais 
baixo, comparando-a com os valores consignados em planilha de custos, decidindo 
motivadamente a respeito.
6.13 - A classificação dar-se-á pela ordem crescente de preços propostos e aceitáveis. 
Será declarada vencedora a licitante que ofertar o menor preço total por item.
6.14 - Serão desclassificadas as propostas que:
a) não atenderem às exigências contidas no objeto desta licitação;
b) forem omissas em pontos essenciais, de modo a ensejar dúvidas;
c) afrontem qualquer dispositivo legal vigente, bem como as que não atenderem aos 
requisitos do item 5;
d) Cotarem valor do veículo acima do valor de referência estabelecido no presente 
Edital.
6.15 - Quaisquer inserções na proposta que visem à modificação, extinção ou criação de 
direitos, sem previsão no edital, serão tidas como inexistentes, aproveitando-se a 
proposta no que não for conflitante com o instrumento convocatório.
6.16 - Não serão consideradas, para julgamento das propostas, vantagens não previstas 
no edital.
6.17 - Encerrada a sessão de lances, será verificada a ocorrência do empate ficto, 
previsto no art. 44, §2º da Lei Complementar 123/06, sendo assegurada, como critério de 
desempate, preferência de contratação para as microempresas, as empresas de pequeno 
porte e as cooperativas que atenderem ao item 3.5 ou 3.5.1, deste edital.
6.18 - Ocorrendo o empate, na forma do item anterior, proceder-se-á da seguinte forma:
a) a microempresa, a empresa de pequeno porte ou a cooperativa detentora da proposta 
de menor valor será convocada para apresentar, no prazo de 5 (cinco) minutos, nova 
proposta, inferior àquela considerada, até então, de menor preço, situação em que será 
declarada vencedora do certame;
b) se a microempresa, a empresa de pequeno porte ou a cooperativa, convocada na 
forma da alínea anterior, não apresentar nova proposta, inferior à de menor preço, será 
facultada, pela ordem de classificação, às demais microempresas, empresas de pequeno 
porte ou cooperativas remanescentes, que se enquadrarem na hipótese do item 6.17 
deste edital, a apresentação de nova proposta, no prazo previsto na alínea a deste item.
6.19 - Se nenhuma microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa satisfizer 
as exigências do presente edital, será declarado vencedor do certame o licitante detentor 
da proposta originariamente de menor valor.
6.20 - O disposto nos itens 6.17 e 6.18, deste edital, não se aplica às hipóteses em que a 
proposta de menor valor inicial tiver sido apresentada por microempresa, empresa de 
pequeno porte ou cooperativa que se enquadre nos termos do item 3.5.1. deste edital.



6.21 - Da sessão pública do pregão será lavrada ata circunstanciada, contendo, sem 
prejuízo de outros, o registro das licitantes credenciadas, as propostas escritas e verbais 
apresentadas, na ordem de classificação, a análise da documentação exigida para 
habilitação e os recursos interpostos.
6.22 - A sessão pública não será suspensa, salvo motivo excepcional, devendo todas e 
quaisquer informações acerca do objeto serem esclarecidas previamente junto ao setor 
de Licitações do Município.
6.23 - Caso haja necessidade de adiamento da sessão pública, será marcada nova data 
para continuação dos trabalhos, devendo ficar intimadas, no mesmo ato, as licitantes 
presentes.

7 - DA HABILITAÇÃO:

7.1 - Para fins de habilitação neste pregão, a licitante deverá apresentar, dentro do 
ENVELOPE Nº 02, os seguintes documentos:

7.1.1 - HABILITAÇÃO JURÍDICA:

a) Registro comercial, no caso de empresa individual;
b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se 
tratando de sociedades comerciais, e no, caso de sociedade por ações, acompanhado de 
documentos de eleição de seus administradores;
b.1) Caso a empresa tenha apresentado o Contrato Social no ato do credenciamento, 
será dispensada a apresentação no envelope.
c) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido 
pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir.

7.1.2 - REGULARIDADE FISCAL:

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ);
b) Certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB e 
pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional - PGFN, referente a todos os tributos 
federais e à Dívida Ativa da União - DAU por elas administrados;
c) Certidão Negativa de regularidade com a Fazenda Estadual; 
d) Certidão Negativa de regularidade com a Fazenda Municipal (domicílio ou sede da 
licitante);
e) Certidão Negativa de regularidade junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 
(FGTS);
f) Documento de Identificação da Receita Estadual(DI/RE) ou Municipal, relativo ao 
domicílio ou sede do licitante;
g) Alvará de licença municipal da localização do estabelecimento; 
h) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;
i) Declaração que atende ao disposto no art. 7.°, inciso XXXIII, da Constituição Federal, e 



demais exigências previstas, conforme o modelo do Decreto Federal n.º 4.358-02 
(modelo ANEXO V).

7.1.3 – QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA:

a) Certidão negativa do pedido de falência ou concordata, ou execução patrimonial 
expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica ou domicílio da pessoa física, com 
data não superior a 30(trinta) dias do recebimento da proposta, quando a mesma não 
apresentar prazo de validade.

7.1.4 – CAPACIDADE TÉCNICA:

a) Apresentar um atestado de capacidade técnica, fornecido por pessoa jurídica de direito 
público ou privado, que comprove que a licitante tenha fornecido objeto similar ao licitado 
pelo presente Edital. O atestado deverá ser impresso em folha timbrada e conter o CNPJ, 
nome, cargo, assinatura do responsável pela informação e carimbo da empresa. No 
atestado deve constar também se foram cumpridos os prazos de execução, e a qualidade 
do mesmo, sem fatos que desabonem sua conduta, além de estar assinado e datado.
7.2 - A microempresa e a empresa de pequeno porte, bem como a cooperativa que 
atender ao item 3.5.1, que possuir restrição em qualquer dos documentos de regularidade 
fiscal, previstos no item 7.1.2 deste edital, terá sua habilitação condicionada à 
apresentação de nova documentação que comprove a sua regularidade, em 02 (dois) 
dias úteis, a contar da sessão em que foi declarada como vencedora do certame.
7.2.1 - O prazo de que trata o item anterior poderá ser prorrogado uma única vez, por 
igual período, a critério da Administração, desde que seja requerido pelo interessado, de 
forma motivada e durante o transcurso do respectivo prazo.
7.2.2 - Ocorrendo a situação prevista no item 7.2, a sessão do pregão será suspensa, 
podendo o pregoeiro fixar, desde logo, a data em que se dará continuidade ao certame, 
ficando os licitantes já intimados a comparecer ao ato público, a fim de acompanhar o 
julgamento da habilitação.
7.2.3 - O benefício de que trata o item 7.2 não eximirá a microempresa, a empresa de 
pequeno porte e a cooperativa, da apresentação de todos os documentos, ainda que 
apresentem alguma restrição.
7.2.4 - A não regularização da documentação, no prazo fixado no item 7.2, implicará na 
inabilitação do licitante.
7.3 - O envelope de documentação que não for aberto ficará em poder do pregoeiro pelo 
prazo de 30 (trinta) dias, a contar da homologação da licitação, devendo a licitante 
retirálo, após este período, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de inutilização do 
envelope ou deixá-lo junto ao processo.
7.4- Todos os documentos exigidos no presente instrumento convocatório poderão ser 
apresentados em original ou por qualquer processo de cópia autenticada por tabelião ou 
por servidor do Município.
7.4.1 - As fotocópias não autenticadas serão aceitas desde que acompanhadas dos 
respectivos originais, para serem autenticadas por servidor da Administração, no ato da 



abertura dos envelopes documentação.
7.4.2 - Os documentos extraídos de sistemas informatizados (internet) ficarão sujeitos à 
verificação da autenticidade de seus dados pela Administração.
7.5 - Para agilização dos trabalhos, solicita-se que as licitantes façam constar na 
documentação o seu endereço, e-mail e os números de telefone.

8 - DA ADJUDICAÇÃO:

8.1. Constatado o atendimento das exigências fixadas no edital, a licitante que ofertar o 
menor preço por item será declarada vencedora, sendo-lhe adjudicado o objeto do 
certame.
8.2. Em caso de desatendimento às exigências habilitatórias, o pregoeiro inabilitará a 
licitante e examinará as ofertas subseqüentes e qualificação das licitantes, na ordem de 
classificação e, assim, sucessivamente, até a apuração de uma que atenda ao edital, 
sendo a respectiva licitante declarada vencedora, ocasião em que o pregoeiro poderá 
negociar diretamente com a proponente para que seja obtido preço melhor.
8.3. Encerrado o julgamento das propostas e da habilitação, o pregoeiro proclamará a 
vencedora e, a seguir, proporcionará às licitantes a oportunidade para manifestarem a 
intenção de interpor recurso, esclarecendo que a falta dessa manifestação expressa, 
imediata e motivada, importará na decadência do direito de recorrer por parte da licitante.

9 - DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS:

9.1. Tendo a licitante manifestado motivadamente, na sessão pública do pregão, a 
intenção de recorrer, esta terá o prazo de 03 (três) dias corridos para apresentação das 
razões de recurso.
9.2. Constará na ata da sessão a síntese das razões de recurso apresentadas, bem como 
o registro de que todas as demais licitantes ficaram intimadas para, querendo, 
manifestarem-se sobre as razões do recurso no prazo de 03 (três) dias corridos, após o 
término do prazo da recorrente, proporcionando-se, a todas, vista imediata do processo.
9.3. A manifestação expressa da intenção de interpor recurso e da motivação, na sessão 
pública do pregão, são pressupostos de admissibilidade dos recursos.
9.4. O recurso será dirigido à autoridade superior, por intermédio daquela que praticou o 
ato recorrido, a qual poderá, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, reconsiderar sua decisão 
ou fazê-lo subir, acompanhado de suas razões, devendo, neste caso, a decisão ser 
proferida dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado da subida do recurso.

10 - DO PAGAMENTO:

10.1 - O pagamento será efetuado em até 30(trinta) dias após o recebimento definitivo do 
veículo, mediante apresentação da respectiva Nota Fiscal, devidamente atestado por 
servidor que tenha recebido e conferido o veículo. Deverá fornecer dados bancários 
completos par fins de depósito, juntamente com a Nota Fiscal, onde deverá constar na 
mesma o número do edital.



10.2 - As despesas provenientes deste Edital correrão por conta das seguintes dotações 
orçamentárias:

 Projeto/Despesa Há 
Previsão

  2034 | 4490.52.48.00.00.00 - Veículos Diversos Sim

  2034 | 4490.52.48.00.00.00 - Veículos Diversos Sim

  2027 | 4490.52.48.00.00.00 - Veículos Diversos Sim

11 - DO PRAZO DE ENTREGA:

11.1 -  O veículo deverá ser entregue no prazo máximo de 40(quarenta) dias, após a 
assinatura do contrato, na Secretaria Municipal da Saúde e Bem Estar, neste Município.

12 - DA GARANTIA:

12.1 - A garantia do veículo deverá ser de 12(doze) meses, contra defeitos de fabricação, 
sem limite de quilometragem, a contar do recebimento. Devendo a empresa apresentar 
junto à proposta, uma declaração do fabricante do veículo, de que este não perderá a 
garantia da fábrica após a transformação ou, ainda, documento comprobatório de que a 
empresa transformadora é homologada para fazer a transformação, pela empresa 
fabricante.

13  DAS DISPOSIÇÕES GERAIS:

13.1  Não serão consideradas as propostas que deixarem de atender quaisquer das 
disposições do presente edital.
13.2- Em nenhuma hipótese será concedido prazo para a apresentação da 
documentação e propostas exigidas no edital e não apresentadas na reunião de 
recebimento.
13.3  Não serão admitidas, por qualquer motivo, modificações ou substituições das 
propostas ou quaisquer outros documentos.
13.4  A presente licitação é regida pelas condições deste convite e pela Lei federal n.º 
8.666/93, e suas alterações posteriores.
13.5  Só terão direito a usar a palavra, rubricar as propostas, apresentar reclamações ou 
recursos, assinar atas e os contratos, os licitantes ou seus representantes credenciados e 
os membros da comissão julgadora.
13.6  Uma vez iniciada a abertura dos envelopes relativos a documentação, não serão 
admitidos à licitação os participantes retardatários.
13.7  A participação nesta licitação implicará em plena aceitação aos termos e 
condições deste convite, bem como das normas administrativas vigentes.
13.8  O licitante vencedor fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões, que se fizerem necessários, até 25% do valor contratado 
inicialmente.



13.9  Os casos omissos, bem como as dúvidas suscitadas, serão resolvidos pela 
Comissão de Licitação, que se valerá dos dispositivos legais regedores da matéria.
13.10 - Maiores informações serão prestadas aos interessados no horário das  7:45 às 
11:45  horas e das 13:15 às 17:15 horas, na Prefeitura Municipal de Planalto, sito à Rua 
Humberto de Campos, 732, Município de Planalto, RS, ou pelo fone (55) 3794  1122.

Gabinete do Prefeito Municipal de Planalto, 11 de Agosto de 2020.

      ANTONIO CARLOS DAMIN
            Prefeito Municipal

ANEXO I

MINUTA DE CONTRATO

O MUNICÍPIO DE PLANALTO, Estado do Rio Grande do Sul, com sede na Rua 
Humberto de Campos, 732, Pessoa Jurídica de Direito Público, inscrita no CNPJ sob nº. 
87.612.891/0001-15, representado neste ato pelo Prefeito Municipal de Planalto, Sr. 
Antonio Carlos Damin, CPF n.º 219.391.620-20 e RG nº 1027342507, residente e 
domiciliado em Planalto, a seguir denominado simplesmente de CONTRATANTE e, de 
outra parte a empresa ________________, inscrita no CNPJ sob 
nº____________________, sita na cidade ___________________________________, 
doravante denominada CONTRATADA, representada neste ato pelo 
__________________, CPF nº.______________________, resolvem celebrar o presente 
contrato, nos termos da Lei Federal n.º 10.520, de 17-07-2002,  com aplicação subsidiária 
da Lei Federal nº 8.666/93., e de conformidade com o resultado do constante do Pregão 
nº. 12/2020, mediante as cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA -  Do objeto:
Item Qtde. Unid. Descrição

1 01 UN VEÍCULO NOVO, zero km, teto alto, ano fabricação 2020, ano modelo 2020, 
motor turbodiesel, potência minima 100 cv, 4 cilindros em linha , comprimento 
minimo 5 mt, pneus aro 16, banco do motoristacom regulagem de altura, ar 
condicionado quente e frio na gabine e compartimento traseiro, rádio 
am/fm/usb, vidros dianteiros eléricos, retrovisores externos regulagem elétrica, 
air bag duplo, fárois de neblina, tomada 12v na gabine, alarme e travas 
elétricas, tipo ambulância de suporte avançado(classe d): revestimento interno: 
As paredes internas com isolamento termo acústico e serão revestidas de 
material lavável e resistente aos processos de limpeza e desinfecção comuns 
às superfícies hospitalares. Dessa forma o revestimento interno do teto e 
laterais será em chapas brancas de fibra de vidro inteiriças e sem emendas, 
laminadas em moldes já com o formato da parte interna da carroceria e com 
reforços laterais de perfis de aço com tratamento anticorrosivo. Vedação das 
junções das chapas do teto e laterais com cola poliuretânica de uso da 
indústria automotiva própria para tal finalidade. - REVESTIMENTO ASSOALHO: 



Item Qtde. Unid. Descrição
O assoalho será revestido em manta vinílica, com película de poliuretano ultra 
resistente (sem necessidade de polimento e cera), monolítico (antibactericida), 
para resistir a trafego intenso, com espessura de 2 mm, atendendo as normas 
de flambabilidade anti-escorregadio com resistência solar, resistência química 
e resistência térmica O material do revestimento do assoalho deverá cobrir 
todo o comprimento e largura da área de trabalho do compartimento. Sendo 
instalando sobre piso de madeira compensado naval, com aproximadamente 15 
mm de espessura, ou sobre material de mesma resistência ou superior que o 
compensado naval, e mesma durabilidade ou superior que o compensado 
naval. Serão fornecidas proteções em aço inoxidável nos locais de descanso 
das rodas da maca no piso. Vedação dos cantos com cola poliuretânica 
automotiva de forma a permitir vedação total contra a entrada de umidade ou 
pó. - DIVISORIA CABINE / COMPARTIMENTO DO PACIENTE: Será feita uma 
abertura com passagem livre entre a cabine e o salão de atendimento, com 
passagem livre de 550mm. - JANELAS: Instalação de janela lateral de correr 
com estrutura em alumínio na porta lateral com vidros temperados e película 
opaca com três faixas de 01 cm a fim de permitir a visibilidade. Dois vidros 
fixos temperados nas portas traseiras do veiculo com as mesmas 
características que a janela da porta lateral. - MACA RETRÁTIL: Com dois anos 
de garantia, confeccionada em estrutura de duralumínio encaixado e fixado por 
punhos, e sistema automático antiquada, em conformidade com a norma da 
ABNT/NBR/14561:2000 permite a operação com no máximo duas pessoas. Pesa 
peso máximo de 34 kg e suporta vítimas de até 180 kg. A maca possui ainda 
cintos desegurança com sistema de engate rápido (mesmo modelo dos cintos 
das poltronas) para fixação da vítima e da maca rígida e um (1) cinto de 
segurança com sistema de quatro (4) pontas. Possui esse equipamento sistema 
de cabeceira móvel com posições que variam de 0º a 90º; com base montada 
sobre quatro rodas de borracha de 5'', sendo duas com freio; O ponto onde fica 
deitada a vítima possui colchão com espuma com densidade 33, revestido com 
tecido sintético, sem costuras, impermeável e lavável com produtos químicos, 
e que seja apoiado sobre uma grade (estrado) alumínio. Deverá ser apresentado 
junto com a proposta de preços o registro na ANVISA do equipamento acima 
descrito. GARANTIA MINIMA DE 12 (DOZE) MESES.

CLÁUSULA SEGUNDA – A contratante pagará à contratada o valor de R$ 
___________(___________), pelo objeto do presente contrato.

CLÁUSULA TERCEIRA - Em caso de inadimplemento de qualquer cláusula do presente 
contrato, a CONTRATADA estará sujeita ao pagamento de multa no valor de 10% da 
parte inadimplida, em favor da contratante.
Parágrafo único. A multa poderá ser aplicada reiterada e cumulativamente, sempre que 
houver causa, independentemente de quaisquer outras cominações cabíveis.

CLÁUSULA QUARTA – O veículos deverá ser entregue no prazo máximo de 
40(quarenta) dias, após a assinatura do contrato, na Secretaria Municipal da Saúde e 
Bem Estar, neste Município.

CLÁUSULA QUINTA - A despesa com a execução do presente contrato está prevista na 



seguinte dotação orçamentária:
2034  -  4490.52.48.00.00.00   -  Veículos Diversos  -  RV 1
2034  -  4490.52.48.00.00.00   -  Veículos Diversos  -  RV 40
2027  -  4490.52.48.00.00.00   -  Veículos Diversos  -  RV 4511

CLÁUSULA SEXTA – O pagamento será efetuado em até 30(trinta) dias após o 
recebimento definitivo do veículo, mediante apresentação da respectiva Nota Fiscal, 
devidamente atestado por servidor que tenha recebido e conferido o veículo. Deverá 
fornecer dados bancários completos para fins de depósito, juntamente com a Nota Fiscal.

CLÁUSULA SÉTIMA - Não haverá reajustamento de preços.

CLÁUSULA OITAVA - O presente instrumento terá vigência pelo período da garantia do 
veículo deverá ser de 12(doze) meses, contra defeitos de fabricação, sem limite de 
quilometragem, a contar do recebimento. Devendo a empresa apresentar declaração do 
fabricante do veículo, de que este não perderá a garantia da fábrica após a 
transformação ou, ainda, documento comprobatório de que a empresa transformadora é 
homologada para fazer a transformação, pela empresa fabricante.

CLÁUSULA NONA - Caberá rescisão do presente instrumento, sem que assista direito à 
contratada indenização de qualquer espécie quando:
I - Não cumprir as obrigações assumidas no presente instrumento, tendo a parte 
inadimplente o prazo de 5 (cinco) dias para alegar o que entender de direito;
II - A parte contratada transferir o presente contrato a terceiros, no todo ou em parte, sem 
prévia e expressa autorização do contratante;
III – Ocorrendo qualquer uma das hipóteses previstas nos artigos 77 a 80 da Lei n. 
8.666/93; 
IV - Quando decorrido o prazo de vigência do presente contrato;

CLÁUSULA DÉCIMA - O presente contrato está vinculado ao Pregão Presencial n° 
12/2020, Lei Federal n.º 10.520, de 17-07-2002, e do Decreto Municipal nº 017/2006, com 
aplicação subsidiária da Lei Federal nº 8.666/93, mesmo nos casos omissos.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - Fica eleito o Foro da Comarca de Planalto para 
solucionar todas as questões oriundas deste ajuste, renunciando as partes à qualquer 
outro por mais privilegiado que seja. E, por estarem justas e acordadas, firmam as partes 
o presente Contrato, em 03 (três) vias de igual teor e forma, com 02 (duas) testemunhas 
instrumentárias, para que produza jurídicos e legais efeitos.

Planalto, RS, _________________

____________________                                   MUNICÍPIO DE PLANALTO-RS
CONTRATADA CONTRATANTE



TESTEMUNHAS:
__________________________
___________________________

Anexo II 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL NOS 
QUADROS DA EMPRESA Ref.: Edital de Pregão Presencial nº 12/2020 

A Empresa (inserir razão social), inscrita no CNPJ nº (inserir número) por intermédio de 
seu representante legal o(a) Sr(a) (inserir nome), portador(a) da Carteira de Identidade nº 
(inserir número e órgão emissor) e do CPF nº (inserir número), DECLARA, que, não 
possui em seu quadro funcional servidor público ou dirigente de órgão ou entidade 
contratante ou responsável pela licitação. (inserir local e data) (assinatura do 
representante legal)

(data) 

(representante legal) 

ANEXO III

CREDENCIAMENTO ESPECÍFICO(Modelo)

Pelo presente a empresa ....................................................................., situada na 
....................................................., CNPJ nº ........................................, através de seu 
representante legal Sr. ..............................................outorga ao Sr. 
..........................................................., RG nº .........................................................., amplos 
poderes para representá-la junto ao Município de Capitão, no Pregão Presencial nº 
12/2020, inclusive para interpor ou desistir de recursos, receber citações, intimações, 
responder administrativa e judicialmente por seus atos, formular ofertas e lances de 
preços e, enfim, praticar todos os atos pertinentes ao certame, em nome da proponente.



.....................................................................................
Local e Data
......................................................................................
Assinatura do responsável pela empresa

ANEXO IV

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA, EMPRESA DE 
PEQUENO PORTE E COOPERATIVA(Modelo)

________________________(nome da empresa)___________________, inscrita no 
CNPJ nº________________________, por intermédio de seu contador o(a) Sr.(a) 
________________, portador(a) da carteira de identidade nº _________________ e CPF 
nº___________________ DECLARA , para fins do disposto no item 2.5 e 2.5.1 do Edital 
de Licitações, modalidade Pregão Presencial nº 12/2020, sob as sanções 
administrativas cabíveis e sob pena da lei, que esta empresa, na presente data, é 
considerada:
( ) MICROEMPRESA, conforme Inciso I, Art. 3º da Lei Complementar nº 123/2006;
( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme Inciso II, Art. 3º da Lei Complementar nº 
123/2006;
( ) COOPERATIVA, receita bruta até o limite de 2.400.000,00 (dois milhões e 
quatrocentos mil reais), gozarão dos benefícios previstos nos art. 42 à 45 da Lei 
Complementar nº 123/2006;
DECLARA ainda que a empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 4º 
do Art. 3º da Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006.

(localidade), _______de __________de 2020.

__________________________
Contador e nº CRC

OBS.: A declaração acima deverá ser assinalada com um “X”, ratificando-se a condição 
jurídica
da empresa licitante.

ANEXO V

MODELO DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO

A empresa ....................................., inscrita no CNPJ sob o nº .................................., 
sediada ..................................., por intermédio de seu representante legal, 
Sr.(a)...................................., portador (a) da Carteira de Identidade 
nº................................., CPF nº .........................................., declara, perante à Lei, que 



até a presente data:
a) Não foi declarada inidônea por ato do Poder Público; 
b) Não está impedido de transacionar com a Administração Pública;
c) Não foi apenada com rescisão de contrato, quer por deficiência dos serviços prestados, 
quer por outro motivo igualmente grave, no transcorrer dos últimos 5 (cinco) anos;
d) Comunicará qualquer fato ou evento superveniente à entrega dos documentos que 
venha alterar a sua capacidade jurídica, técnica, fiscal ou econômico-financeira, em 
relação ao presente processo licitatório;
e) Não incorre nas demais condições impeditivas previstas no art. 9º da Lei Federal nº 
8.666/93 consolidada pela Lei Federal nº 8.883/94;
f) Atende à norma do inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal, com redação 
dada pela emenda constitucional nº 20/98, que proíbe trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre aos menores de 18 anos e de que qualquer trabalho a menores de 16 anos 
salvo na condição de aprendiz a partir de 14 anos; e
g) Tem pleno conhecimento do objeto licitado e anuência das exigências constantes do 
Edital e seus anexos.

Cidade - (UF), ....... de........................ de 2020.

(nome do representante legal)

ANEXO VI

UM VEÍCULO NOVO, zero km, teto alto, ano fabricação 2020, ano modelo 2020, motor 
turbodiesel, potência minima 100 cv, 4 cilindros em linha , comprimento minimo 5 mt, pneus aro 
16, banco do motoristacom regulagem de altura, ar condicionado quente e frio na gabine e 
compartimento traseiro, rádio am/fm/usb, vidros dianteiros eléricos, retrovisores externos 
regulagem elétrica, air bag duplo, fárois de neblina, tomada 12v na gabine, alarme e travas 
elétricas, tipo ambulância de suporte avançado(classe d): revestimento interno: As paredes 
internas com isolamento termo acústico e serão revestidas de material lavável e resistente aos 
processos de limpeza e desinfecção comuns às superfícies hospitalares. Dessa forma o 
revestimento interno do teto e laterais será em chapas brancas de fibra de vidro inteiriças e sem 
emendas, laminadas em moldes já com o formato da parte interna da carroceria e com reforços 
laterais de perfis de aço com tratamento anticorrosivo. Vedação das junções das chapas do teto e 
laterais com cola poliuretânica de uso da indústria automotiva própria para tal finalidade. - 
REVESTIMENTO ASSOALHO: O assoalho será revestido em manta vinílica, com película de 
poliuretano ultra resistente (sem necessidade de polimento e cera), monolítico (antibactericida), 
para resistir a trafego intenso, com espessura de 2 mm, atendendo as normas de flambabilidade 
anti-escorregadio com resistência solar, resistência química e resistência térmica O material do 
revestimento do assoalho deverá cobrir todo o comprimento e largura da área de trabalho do 
compartimento. Sendo instalando sobre piso de madeira compensado naval, com 
aproximadamente 15 mm de espessura, ou sobre material de mesma resistência ou superior que 
o compensado naval, e mesma durabilidade ou superior que o compensado naval. Serão 
fornecidas proteções em aço inoxidável nos locais de descanso das rodas da maca no piso. 



Vedação dos cantos com cola poliuretânica automotiva de forma a permitir vedação total contra a 
entrada de umidade ou pó. - DIVISÓRIA CABINE / COMPARTIMENTO DO PACIENTE: Será 
feita uma abertura com passagem livre entre a cabine e o salão de atendimento, com passagem 
livre de 550mm. - JANELAS: Instalação de janela lateral de correr com estrutura em alumínio na 
porta lateral com vidros temperados e película opaca com três faixas de 01 cm a fim de permitir a 
visibilidade. Dois vidros fixos temperados nas portas traseiras do veículo com as mesmas 
características que a janela da porta lateral. - MACA RETRÁTIL: Com dois anos de garantia, 
confeccionada em estrutura de duralumínio encaixado e fixado por punhos, e sistema automático 
antiquada, em conformidade com a norma da ABNT/NBR/14561:2000 permite a operação com no 
máximo duas pessoas. Pesa peso máximo de 34 kg e suporta vítimas de até 180 kg. A maca 
possui ainda cintos desegurança com sistema de engate rápido (mesmo modelo dos cintos das 
poltronas) para fixação da vítima e da maca rígida e um (1) cinto de segurança com sistema de 
quatro (4) pontas. Possui esse equipamento sistema de cabeceira móvel com posições que 
variam de 0º a 90º; com base montada sobre quatro rodas de borracha de 5'', sendo duas com 
freio; O ponto onde fica deitada a vítima possui colchão com espuma com densidade 33, 
revestido com tecido sintético, sem costuras, impermeável e lavável com produtos químicos, e 
que seja apoiado sobre uma grade (estrado) alumínio. Deverá ser apresentado junto com a 
proposta de preços o registro na ANVISA do equipamento acima descrito. - POLTRONA PARA 
SOCORRISTA: Do tipo anatômica e giratória em 360º afixada sobre base giratória que permita a 
fixação em pelo menos quatro posições, fixada no salão da viatura próxima a cabeceira da marca. 
Com cinto de segurança 03 PONTAS, acompanhado de laudo técnico de ancoragem, conforme 
resolução 518/2015 do CONTRAN. O apoio das costas e cabeça deverá ser anatômico, com 
proteção para recuo da cabeça. Com assento e encosto em espuma injetada, densidade de no 
mínimo 45kgf/m³, revestidos em courvim automotivo superresistente impermeável na cor cinza. 
Assento do tipo anatômico e na a altura da maca da vítima de forma que a fixação permita a 
mobilidade das pernas do socorrista entre a cabeceira da maca e a poltrona. - ARMÁRIOS: 
Conjunto modular de armários confeccionados em compensado de pinho naval revestido em 
fórmica texturizada interna e externamente de alto padrão de acabamento, todas as bordas 
possuirão proteção de emborrachada para servir de proteção contra choques e os cantos são 
arredondados em perfis de alumínio, de forma a evitar cortes no caso de choque. Todos os 
tampos além da proteção de borracha possuirão ressalto a fim de evitar a queda de objetos 
durante o deslocamento do veículo. Todas as gavetas e portas devem ser dotadas de trinco para 
impedir a abertura espontânea das mesmas durante o deslocamento do veículo. Os trincos 
devem ser de fácil acionamento, possibilitando sua abertura com apenas uma leve pressão. As 
gavetas devem ter limitações de abertura para impedir que sejam retiradas, acidentalmente, 
durante a utilização. Na lateral esquerda entre a traseira do veículo e a divisória será instalado um 
conjunto de armários, com cantos arredondados em perfis de alumínio estrutural, sendo um 
destes para alocação de cilindro de oxigênio e suporte, a porta será de fácil remoção, com 
engates rápidos, para permitir a substituição do cilindro, terá ainda janela para permitir o acesso e 
visibilidade para a válvula de oxigênio. Esta lateral possuirá ainda bancada inferior com cantos 
arredondados em perfis de alumínio, com portas corrediças em acrílico, balcão superior para 
fixação à alocação de equipamentos e almotolias para fluidos e compartimento inferior com tampa 
acesso pela porta lateral direita para guarda de materiais de uso da ambulância. Na parte superior 
desta bancada será instalado um armário aéreo com compartimentos e portas corrediças em 
acrílico transparente, lixeira na bancada tipo tulha, local para prancha de imobilização. - BANCO 
BAÚ: Deverá ser previsto um banco lateral, escamoteável, tipo baú, confeccionado em madeira 
de compensado naval, revestida de fórmica texturizada externa e internamente (não sendo aceito 



aglomerado ou MDF na construção), com comprimento mínimo de 1.2m, sob o mesmo será 
montado um assento inteiriço de espuma (sobre a tampa escamoteável do baú) e três encostos 
com apoio de cabeça (montados na parede lateral interna da viatura logo acima do baú), 
confeccionados em espuma injetada, com revestimento em courvin de alta resistência, sendo que 
a espuma utilizada deverá possuir espessura máxima de 50 mm e densidade mínima de 30 
kgf/m³, o banco deverá permitir o transporte de três pessoas sentadas, equipado com 03 cintos 
de segurança de três pontas, conforme resolução 518/2015 do CONTRAN, para ser utilizado por 
pacientes ou acompanhantes. O banco deverá estar localizado no lado direito da viatura 
paralelamente à maca e voltado para a vítima. Não poderá haver cantos vivos, superfícies 
pontiagudas ou outros obstáculos que possam causar ferimentos ou impeçam o trabalho dos 
socorristas no interior do compartimento, principalmente com a viatura em movimento. A tampa 
deste banco possuirá dois sistemas de dobradiça com mola para sustentar a tampa aberta, um 
em cada lateral. - SUPORTES PARA CILINDROS DE OXIGÊNIO: Dois suporte para cilindro de 
oxigênio de 3.5 m³, confeccionado com tubos de aço e pintura anticorrosiva, com cintas 
reguláveis e mecanismo resistente a vibrações, trepidações e/ou capotamentos, possibilitando 
receber cilindros de capacidade diferentes firmemente presos à carroceria do veículo através de 
parafusos e no reforço estrutural a ser instalado na carroceria. - DOIS CILINDRO DE OXIGÊNIO 
3.5 m³ (20 l): Dois cilindros de 3.5 m³ para oxigênio, fixado no suporte acima descrito. - 
EQUIPAMENTOS DE OXIGENACÃO: Kit de oxigenação composto de manômetro ligado ao 
cilindro de oxigênio através de mangueira desenvolvida em nylon trançado, de primeira qualidade, 
com capacidade para até 250 libras de pressão, régua de oxigenação instalada na lateral 
esquerda e acoplada ao painel de comando, com fluxômetro, frasco aspirador e umidificador com 
mascara com as seguintes características: Umidificador de Oxigênio para sistema fixo. Frasco em 
PVC atóxico ou similar, com capacidade de no mínimo 250 ml, graduado, de forma a permitir uma 
fácil visualização. Tampa de rosca e orifício para saída do oxigênio em plástico resistente ou 
material similar, de acordo com as normas da ABNT. Borboleta de conexão confeccionada 
externamente em plástico ou similar e internamente em metal, que proporcione um perfeito 
encaixe, com sistema de selagem, para evitar vazamentos. Sistema borbulhador (ou difusor) 
composto em metal na parte superior e tubo condutor de PVC atóxico ou similar. Extremidade da 
saída do fluxo de oxigênio em PVC atóxico ou similar, com orifícios de tal maneira a permitir a 
umidificação homogênea do oxigênio. Fluxômetro para rede de oxigênio de 0-15 l/min, constituído 
de corpo em latão cromado, guarnição e tubo de medição em policarbonato de cristal, esfera em 
aço inoxidável. Vazão máxima de 15 l/min a uma pressão de 3,5 kgf/cm³. Sistema de regulagem 
de vazão por válvula de agulha. Porca de conexão de entrada, com abas para permitir montagem 
manual. Escala com duplo cônico. Conexões de entrada e saída normatizadas pela ABNT. 
Aspirador tipo Venturi, para uso com ar comprimido, baseado no princípio Venturi. Frasco 
transparente com capacidade de 500 ml e tampa em corpo de nylon reforçado com fibra de vidro. 
Válvula de retenção desmontável com sistema de regulagem por agulha. Selagem do conjunto 
frascotampa com a utilização de um anel (o-ring) de borracha ou silicone. Conexões de entrada 
providas de abas para proporcionar um melhor aperto. Conexões de entrada e saída e bóia de 
segurança normatizadas pela ABNT, com alta capacidade de sucção. Mangueira para oxigênio 
fêmea para oxigênio, ligando dos cilindros á régua tripla fabricada em três camadas com nylon 
trançado, PVC e polietileno. Conexões de entrada providas de abas de alta resistência e 
normatizadas pela ABNT. Com seção transversal projetada para permitir flexibilidade, vazão 
adequada e resistência ao estrangulamento acidental. Borboleta de conexão confeccionada 
externamente em plástico ou similar, e internamente em metal, de forma a proporcionar um 
perfeito encaixe, com sistema de selagem para evitar vazamentos. A mangueira passa através de 



conduítes, embutidos na parede lateral do compartimento de atendimento, para evitar que sejam 
danificadas e para facilitar a substituição e manutenção. Régua tripla composta por estrutura 
metálica resistente, com fechamento automático, roscas e padrões conforme ABNT, fixada em 
painel removível para melhor acesso ao sistema de tubulação para manutenção. Conjunto portátil 
de oxigenação completo com cilindro de 0,6m³, fixado em suporte especial (SV97), deverá possuir 
manômetro, fluxometro, aspirador e mascara. - CORRIMÃO: Instalação de corrimão em alumínio 
polido e punhos de plástico injetado e ponteiras de fechamento arredondadas de alta resistência, 
instalado na parte central do teto do veículo. - SUPORTE PARA SORO E SANGUE: Um suporte 
para soro e sangue, confeccionado em alumínio, instalado no corrimão com regulagem de 
posição e cintas de velcro para fixação dos frascos. - PRANCHA DE IMOBILIZACÃO: Rígida, 
leve e confortável. Possui pegadores amplos para facilitar o uso de luvas. Design em ângulo para 
melhor acomodação do paciente. 100% transparente para o uso em Raios-X. Possui aberturas 
específicas para imobilização. Possibilita o resgate na água. Feita em polietileno com ótima 
resistência ao impacto. Projetada para o transporte manual de vitimas de acidentes; 
Dimensionada para suportar vítimas com peso ate 180 kg; Rígida, leve e confortável; Possui 
pegadores amplos para facilitar o uso com luvas; Design em ângulo para melhor acomodação do 
paciente; Translúcida, para o uso em Raios-X e Ressonância Magnética; Possui aberturas 
especificas para facilitar a imobilização da vítima; Possibilita o resgate na água e em alturas; 
Produzida em polietileno com alta resistência a impactos; Cor: Amarelo. SISTEMA ELÉTRICO: O 
sistema elétrico da transformação é servido por circuitos totalmente separados e distintos dos 
circuitos do chassi do veículo será alimentado por duas baterias, sendo a do chassi original do 
fabricante e uma outra independente para o compartimento de atendimento. Essa segunda 
bateria é do tipo ciclo profundo e com capacidade para 90 AH, do tipo sem manutenção, 12 volts, 
instalada em local de fácil acesso, com proteção na base para evitar corrosão. Sistema de 
bloqueio automático o uso da bateria do motor para alimentar o compartimento de atendimento e 
as luzes adicionais de emergência, quando o veículo estiver com o motor desligado. O sistema 
elétrico estará dimensionado para o emprego simultâneo de todos os itens especificados, do 
veículo e dos equipamentos, quer com a viatura em movimento ou estacionada, sem risco de 
sobrecarga no alternador, fiação ou disjuntores. Todos os componentes elétricos e fiação são 
facilmente acessíveis através de quadro de inspeção, pelo qual se possam realizar verificações e 
manutenções. As chaves, dispositivos indicadores e controles devem estarão localizados e 
instalados de maneira a facilitar a remoção e manutenção. Os encaixes exteriores das lâmpadas, 
chaves, dispositivos eletrônicos e peças fixas, são a prova de corrosão e de intempéries. A fiação 
tem códigos permanentes de cores ou ter identificações com números/letras de fácil leitura, 
dispostas em chicotes ou sistemas semelhantes. Elas serão identificadas por códigos nos 
terminais ou nos pontos de conexão. Todos os chicotes, armações e fiações fixados ao 
compartimento de atendimento ou armação por braçadeiras plásticas isoladas a fim de evitar 
ferrugem e movimentos que possam resultar em atritos, apertos protuberâncias e danos. Todas 
as aberturas na viatura serão adequadamente calafetadas para passar a fiação. Todos os itens 
usados para proteger ou segurar a fiação são adequados para utilização e ser padrão automotivo. 
Todos os componentes elétricos, terminais e pontos devem ter uma laça de fio que possibilitem 
pelo menos duas substituições dos terminais de fiação. Todos os circuitos elétricos devem ser 
protegidos por disjuntores principais ou dispositivos eletrônicos de proteção à corrente, de fácil 
remoção e de acesso para inspeção e manutenção. Central elétrica composta de disjuntor 
térmico e automático, reles, base de fusíveis e chave geral instalada no painel de comando. 
Inversor de corrente contínua (12 v) para alternada (220 v) com capacidade de 1000 w de 
potência. O painel elétrico interno, confeccionado em ABS injetado na cor branca, localizado na 



parede sobre a bancada próxima a cabeceira do paciente, deverá possuir uma régua integrada 
com no mínimo seis tomadas, sendo quatro tripolares (2P+T) ou 220 V (AC) e duas para 12 v 
(DC), além de interruptores com teclas do tipo “iluminadas” micro táctil. Todas as tomadas 
elétricas mantem uma distância mínima de 31 cm de qualquer tomada de oxigênio conforme 
normas da ABNT. Para atender a da viatura, para o caso de os equipamentos elétricos adicionais 
serão servidos por circuitos separados e distintos dos circuitos do chassi do veículo, com tensão 
igual ao do chassi, tendo uma central elétrica composta de uma chave geral incorporada ao 
módulo eletrônico de potência, o qual será responsável pelo controle e proteção de todos os 
circuitos elétricos relativos aos equipamentos e da estrutura do veículo; O referido módulo de 
potência deve ser controlado remotamente por um console de operação, utilizando comunicação 
padrão automotivo CAN Norma SAE-J1939 (2 fios) para interligação entre os mesmos. Este 
comando deve ser compacto, em um bloco único, com iluminação própria para cada tecla de 
acionamento quando apenas o pós-chave estiver acionado, para melhor visualização em 
operações noturna ou com baixa luminosidade, deve ter vedação contra poeira e água e interagir 
via tecnologia CAN- J1939. Todos os circuitos elétricos devem ser protegidos pelo módulo 
eletrônico, não será permitido uso de disjuntores térmicos em nenhuma hipótese, ao invés para 
estes itens críticos pode ser usado rele e fusível padrão automotivo. O módulo eletrônico de 
potência deve ser capaz de detectar curto-circuitos e sobrecargas, desligando imediatamente o 
circuito que apresentar problema, protegendo o equipamento que nele estiver ligado. Deve 
possuir também um sistema de diagnóstico via console de operação, o qual deve indicar 
claramente o circuito ao qual ela se refere; Este módulo visa trazer agilidade na manutenção; O 
sistema elétrico será dimensionado para o emprego simultâneo de todos os itens especificados, 
quer com a viatura em movimento, quer estacionado, sem risco de sobrecarga no alternador, 
fiação ou componentes, sendo que se necessário será trocada a bateria e alternador originais por 
outros de maior potência; Tomada de rede externa instalada na lateral esquerda externa, com 
cabo de 20m. - FARÓIS DE EMBARQUE: Instalação de faroletes direcionáveis com lâmpadas de 
led´s de embarque, sendo um na porta corrediça lateral e dois sob as portas traseiras. -
SINALIZAÇÃO ACÚSTICA E LUMINOSA DE EMERGÊNCIA: Sinalizador tipo barra linear, com 
módulo único e lente inteiriça, com comprimento mínimo de 1000 mm e máximo de 1300 mm, 
largura mínima de 250 mm e máxima de 500 mm e altura mínima de 70 mm e máxima de 110 
mm, instalada no teto e na cabine do veículo. Estrutura da barra em ABS reforçado com alumínio 
extrusado, ou alumínio extrusado na cor prata, cúpula injetada em policarbonato na cor vermelha, 
resistente a impactos e descoloração, com tratamento UV. Conjunto luminoso composto por 
diodos emissores de luz (led), na cor vermelha, de alta frequência (mínimo de 240 flashes por 
minuto). Este equipamento possui sistema de gerenciamento de carga automático, gerenciando a 
carga da bateria quando o veículo não estiver ligado, desligando automaticamente o sinalizador 
se necessário. Sinalizador acústico com amplificador de potência mínima de 100 W RMS @ 13,8 
Vcc, com no mínimo quatro tons distintos, sistema de megafone com ajuste de ganho e pressão 
sonora a um metro de no mínimo 100 dB @ 13,8 Vcc. Este equipamento não geram ruídos 
eletromagnéticos ou qualquer outra forma de sinal que interfira na recepção de sinais de rádio ou 
telefonia móvel. Três sinalizadores pulsantes com lâmpadas de led´s intercalados, de cada lado 
da carroceria da ambulância, sendo dois vermelhos e uma central, na cor cristal, com frequência 
mínima de 90 flashes por minuto, com acabamento com aro cromado e base de borracha 
(CROMO). Dois sinalizadores na parte traseira da ambulância na cor vermelha, com frequência 
mínima de 90 flashes por minuto, também com lâmpadas de led´s operando mesmo com as 
portas traseiras abertas e permitindo a visualização da sinalização de emergência no trânsito, 
quando acionado, com acabamento com aro cromado e base de borracha (CROMO). Sinalizador 



acústico de ré. Os comandos de toda a sinalização visual e acústica estarão localizados em 
painel único, na cabine do motorista, permitindo sua operação por ambos os ocupantes da cabine 
e o funcionamento independente do sistema visual e acústico, e será dotado de: Controle para 
quatro tipos de sinalização (para uso em não emergências, para uso em emergências, para uso 
em emergências durante o atendimento com o veículo parado, para uso em emergências durante 
o deslocamento). Botão liga-desliga para a sirene. Botão sem retenção para sirene para “toque 
rápido”. Botão para comutação entre os quatro tipos de toque de sirene. - ILUMINAÇÃO 
INTERNA: Instalação de seis luminárias embutidas no teto, com base estampada em alumínio, 
lâmpadas de LED, com no mínimo 50 led´s, distribuídas de forma a iluminar todo o 
compartimento do paciente, segundo padrões mínimos estabelecidos pela ABNT. Possuir duas 
luminárias com foco dirigido sobre a maca, com lâmpadas em modelo LED, com no mínimo 12 
leds. - VENTILAÇÃO/EXAUSTÃO: Instalação de 01 exaustor/ventilador 12 volts no teto do 
veículo para circulação e renovação do ar no compartimento do paciente. - AR CONDICIONADO: 
Sistema de ar condicionado a fim de fornecer e manter o ar limpo no nível especificado de 
temperatura interna conforme NBR14561/2000, cujo sistema deve ter a capacidade de manter a 
temperatura interna de 20 a 25 graus Celsius quando a temperatura externa estiver acima desta 
marca. “Tal sistema deverá ser em gás ecológico (134ª) a partir do compressor de 160cc, 
condensador paralell flow com filtro acoplado. Com eletro ventilador auxiliar de 14” chicote elétrico 
independente e com conectores selados, suporte de fixação no motor do veículo, trocador de 
calor em alumínio afixado por suportes de alumínio de 2.4 mm, termostato, controle da ventilação 
do evaporador através de rampa de aceleração (PWM), 01 núcleo, evaporador na caixa de 
ventilação do painel na cabine com trocador em alumínio brasado. Caixa evaporadora no 
ambiente traseiro com resistência a impactos e vibrações, a estrutura deve ser pintada 
eletrostaticamente para garantir impedimento à corrosão (devido ao contato com água) e com 
invólucro em Fiber Glass de 2.0 mm isolado térmico e acusticamente, cuja caixa deverá 
comportar um núcleo de refrigeração dimensionado para a demanda da temperatura referida, 
devera fornecer uma potencia de 20.000 BTU’s na cabine dianteira e 30.000 BTU’s no 
compartimento traseiro (sala o de atendimento), devendo oferecer uma flecha de ar de 2500 mm 
com a velocidade mínima de 0,26 m/s e uma vazão global mínima de 1000 m³/h para garantir a 
eficiência mínima pretendida quanto a circulação de ar até à porta traseira do veículo. Também, 
objetivando melhora na durabilidade do compressor e constante produção de frio, mesmo com o 
motor do veículo em RPM reduzida, é exigido que a temperatura máxima do gás na pré-válvula 
expansora, não exceda á temperatura de 45º C, e os componentes do sistema devem ser 
interligados por mangueiras e / ou canos e conexões detalhadamente posicionados de forma a 
garantir que não tenham contato direto com o chassi e / ou a carroceria do veículo a fim de evitar 
vibrações e consequentes quebras ou rompimentos - CALEFAÇÃO: Instalação de calefação (ar 
quente) na divisória, com saída para o compartimento traseiro. - GRAFISMO EXTERNO: Com 
faixas em ambas as laterais de 20 cm de altura na cor laranja, “AMBULÂNCIA” vazada, deverá ter 
uma cruz da vida em azul com bordas de 2 cm em cinza de 55cm de altura. As inscrições com os 
nomes dos municípios será instalados na cor preta de 11cm de altura entre meio aos strobos e na 
parte superior da escrita faixa laranja de 4cm. Ainda na porta do furgão um letreiro com nome do 
município com 5cm de altura na cor preta. Na traseira devem ser colocada cruz da vida em azul 
com bordas de 2 cm em cinza de 55cm de altura e uma faixa laranja de 20cm de altura, na parte 
superior do veículo iniciando de uma porta até o final da outra porta com a inscrição “ambulância” 
vazada, caso necessite alterar o local da inscrição ambulância será colocado na parte inferior, 
sem precisar vazar. No capô frontal deverá ser colocado o letreiro “ambulância” no tamanho de 
12cm de altura na letra em recorte de forma espelhada em laranja com curvatura de 5cm para 



baixo, com uma faixa de 6 cm na extremidade inferior do capo acompanhando a curvatura do 
mesmo e com uma cruz em azul com borda cinza de 1cm com 25cm de altura centralizado com a 
“AMBULÂNCIA” e a parte superior do capo (se necessário transfere a cruz da vida frontal para 
cima do para brisa no tamanho de 30cm). Toda a Película Polimérica Colorida devem ser Vinil 
PVC 80 micras Polimérico Calandrado Acrílico Aquoso Permanente com Aparência Semi Brilho 
sem textura. Propriedades Ecologicamente Corretas (isento de chumbo) o Liner Papel Couché 
Siliconizado com gramatura de 120g. 

EQUIPAMENTOS MÉDICOS NECESSÁRIOS: Item Descritivo: 
01 Ventilador portátil VLP 2000 
02 Oximetro de pulso portátil 
03 Desfibrilador automático externo 
04 Bomba de infusão + equipo 
05 Maletas medicas; 
06 Incubadora neonatal


